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INDICAÇÃO Nº ____/2026 

 

A Parlamentar que a esta subscreve, com base no Art. 218, do Regimento Interno deste 

Poder, solicita a Vossa Excelência, que após ouvido o Plenário, seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Governador, a seguinte indicação: 

 

Indica ao Governo do Estado de Roraima, por meio da Defesa Civil Estadual, SEINF, 

SESAU, SEED e demais órgãos competentes, a adoção de medidas emergenciais de 

assistência, infraestrutura e apoio humanitário ao Município de Normandia, em razão da 

situação de emergência provocada pelas fortes chuvas. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

As fortes chuvas registradas nos últimos dias no Estado de Roraima provocaram uma 

grave situação de calamidade no Município de Normandia, levando a Prefeitura Municipal a 

decretar situação de emergência por 180 dias.  

O Município de Normandia decretou situação de emergência por 180 dias, conforme 

Decreto nº 021/2026, devido às fortes chuvas que provocaram alagamentos, danos em estradas, 

vicinais, pontes e dificuldades de acesso ao município.  

O aumento expressivo do volume de chuvas ocasionou o transbordamento dos rios Maú 

e Cotingo, além dos igarapés Inamará e Juruaquim, causando alagamentos, destruição de 

pontes, estradas, vicinais e prejuízos às comunidades urbanas, rurais e indígenas.  

A situação tornou-se ainda mais grave após o rompimento de um trecho da BR-401, 

principal via de acesso ao município, em decorrência da força das águas, deixando Normandia 

temporariamente isolada e comprometendo o transporte de pessoas, alimentos, medicamentos e 

demais serviços essenciais. A erosão abriu uma cratera na rodovia e provocou a interrupção do 

tráfego na região.  

Os danos à infraestrutura pública e o isolamento de comunidades afetam diretamente 

centenas de famílias, comprometem o acesso à saúde, à educação, ao abastecimento e ao 

escoamento da produção local, exigindo resposta rápida e coordenada do Poder Público.  

Diante da gravidade da situação, faz-se necessária a atuação conjunta do Governo do 

Estado e dos órgãos responsáveis para minimizar os impactos sociais e econômicos enfrentados 

pela população. 
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Diante do exposto, indica-se: 

 

1. A recuperação emergencial do trecho rompido da BR-401 e das demais vias afetadas 

pelas chuvas;  

2. O envio imediato de equipes da Defesa Civil Estadual para monitoramento e 

atendimento às áreas atingidas;  

3. A disponibilização de máquinas, equipamentos e insumos para recuperação de estradas, 

pontes, bueiros e vicinais;  

4. A distribuição de cestas básicas, água potável, medicamentos, colchões, kits de higiene 

e demais itens essenciais às famílias afetadas;  

5. A realização de ações emergenciais de saúde nas comunidades isoladas;  

6. O apoio logístico e humanitário às comunidades indígenas, rurais e ribeirinhas 

atingidas;  

7. A criação de um plano emergencial para garantir o acesso dos estudantes às escolas e a 

continuidade das atividades educacionais;  

8. O reforço das ações estaduais já em andamento para enfrentamento dos impactos 

causados pelas enchentes e alagamentos.  

 

Além disso, as inundações deixaram mais de 3,5 mil crianças sem aulas em Normandia, 

com comunidades isoladas e acesso às escolas comprometido. 

 

 

 

Joilma Teodora  

Deputada Estadual 

 

 

Boa Vista-RR, 01 de junho de 2026. 
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ANEXOS  

ANEXO – I BR- 401  

 

 
Créditos: G1 Roraima  
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Fonte: Folhabv 
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